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PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N" 8464 DE 02 DE JUNHO DE 2000 

Dispõe sobre micronegócios, 
inclusive os desenvolvidos em 
domicil io, conferindo-lhes tra-
tamento diferenciado, simplifi-
cado e incentivado, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DE-
CRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO 

Art. 1° - Os micronegócios desehvolvidos no 
âmbito do Município, na forma definida nesta Lei podem esta-
belecer-se, regularizar-se e funcionar em domicílio, em espaço 
dos quais seus titulares detenham a propriedade, o domínio útil, 
a locação, a posse ou autorização expressa da pessoa que 
detenha direitos sobre o respectivo imóvel. 

CAPÍTULO II 
DOS MICRONEGÓCIOS 

Art. 2° - Respeitada a legislação federal e esta-
dual sobre produção e o consumo, define-se como micronegó-
cios, para os fins desta Lei, as microatividades produtivas de 
serviço exercidas no território do Município de Fortaleza por 
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive f irmas individuais, em 
domicílio ou com base neste, bem como em unidade produtiva 
não domiciliar, desde que, cumulativamente: 

I - O domicílio ou unidade produtiva não esteja 
situado em áreas de preservação ambiental, tombadas ou non 
edificantes; 

II - Inscreva-se como micronegócios no Cadastro 
do Imposto Sobre Serviços da Secretaria de Finanças do Muni-
cípio de Fortaleza; 

III - Tenha receita bruta anual não superior a 
24.000 (vinte e quatro mil) UFIRs (Unidade Fiscal de Referên-
cia). 

§ 1° - Considera-se receita bruta, para os efeitos 
desta Lei, todas as receitas auferidas pelo micronegócio em 
decorrência do exercício de sua atividade. 

§ 2° - O limite da receita bruta de que trata o 
inciso III deste artigo, no primeiro ano de atividade do microne-
gócio, será proporcional ao número de meses decorridos entre 
o primeiro dia da inscrição de que trata o inciso II e o dia 31 
(trinta e um) de dezembro do mesmo exercício. 

§ 3° - O valor dos serviços será convertido em 
quantidade de UFIRs, com base no valor desta unidade, vi-
gente no respectivo mês. 

§ 4° - Os benefícios desta Lei, aplicam-se, no 
que couber, aos que exercem atividades de comércio ou indús-

tria, desde que a receita bruta anuai não ultrapasse o montante 
de 24.000 (vinte e quatro mil) UFIRs. 

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO. DO ENQUADRAMENTO E DA EXCLUSÃO 

DO MICRONEGÓCIO 

Art. 3° - Para inscrever o micronegócio junto à 
Secretaria de Finanças do Município de Fortaleza (SEFIN), o 
interessado deverá apresentar: 

I - Prova de inscrição fiscal junto ao Ministério da 
Fazenda (Cadastro das Pessoas Físicas ou Cadastros das 
Pessoas Jurídicas); 

II - Carteira de identidade; 
III - Pedido de inscrição em formulário padrão do 

Município, devidamente preenchido e assinado; 
IV - Comprovante de propriedade, domínio útil, 

locação, cessão, posse ou autorização expressa da pessoa que 
I detenha direitos sobre o respectivo imóvel. 

Parágrafo Único - Recebido o pedido de inscri-
ção, e estando completa a documentação, a Secretaria de 
Finanças do Município entregará ao interessado, no mesmo 
ato, no modelo próprio, o Certificado de Inscrição de Microne-
gócio. 

Art. 4° - O alvará de funcionamento será expedi-
do pela Secretaria Executiva Regional (SER) competente, me-
diante a comprovação da inscrição do micronegócio junto à 
Secretaria de Finanças do Município, desde que os imóveis 
onde serão realizadas as microatividades estejam situados nas 
áreas discriminadas no regulamento desta Lei, e que guardem 
sintonia com as disposições da Lei n° 5.530, de 17 de dezem-
bro de 1981. 

Parágrafo Único - A expedição do alvará de 
funcionamento do micronegócio não implica reconhecimento de 
regularidade do imóvel com relação a débitos fiscais, de natu-
reza tributária ou não, assim como no que concerne às normas 
urbanísticas. 

Art. 5° - A inscrição junto á Secretaria de Finan-
ças do Município de Fortaleza e a concessão do alvará de fun-
cionamento dos micronegócios, em unidades multifamiliares, 
fica condicionada á autorização prévia do condomínio, vedados: 

I - Atendimento da clientela no local; 
II - A estocagem de mercadorias; 
III - A colocação de publicidade. 
Art. 6° - Uma vez inscrito como micronegócio, 

independentemente de alterações dos atos constitutivos de 
pessoa jurídica já existente, se for o caso, o interessado passa-
rá a acrescentar ao seu nome ou firma a denominação MN, 
significando tratar-se de micronegócio. 

Parágrafo Único - O micronegócio perderá auto-
maticamente essa condição a partir do primeiro dia do mês 
subsequente àquele em que ultrapassar o limite de faturamento 
estabelecido no inciso III do art. 2° desta Lei. 

Art. 7° - As microatividades de serviço, a serem 
desenvolvidas sob o regime jurídico objeto desta Lei, são as 
que podem ser agregadas à atividade residencial unifamiliar ou 
multifamiliar, abrangendo até 25% (vinte cinco por cento) da 
área edificada do domicílio, bem como aquelas desenvolvidas 
em unidade produtiva não domiciliar, nos termos do art. 2° 
desta Lei, não podendo a área utilizada nas microatividades 
ultrapassar o limite de 80 m^ (oitenta metros quadrados). 
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Parágrafo Único - As áreas dest inadas aos mi-
cronegóclos estarão em consonância com o disposto na Lei 
n° 7.987, de 23 de dezembro de 1996, exceção ao estabelecido 
no caput deste artigo. 

CAPÍTULO IV 
D O REGIME TR IBUTÁRIO INCENTIVADO 

Art. 8° - A titulo de est ímulo, as at iv idades do 
micronegócio, objeto desta Lei, receberão o seguinte trata-
mento tr ibutário: 

I - O imposto Predial e Territorial Urbano ( IPTU) 
incidente sobre os imóveis não benef ic iados pela isenção de 
que t ratam as Leis Munic ipais n°s 8.125, de 26/12/97, 6.806/91 
e 6.545, de 29/11/89, será cobrado como residencial do seu 
valor nos imóveis que este jam local izados á microat iv idade 
(PINC), s e m necess idade de desmembramen to ; 

II - O Imposto sobre serviços de qualquer nature-
za (ISS) será calculado e cobrado sobre 20% (vinte por cento) 
do fa turamento mensa l real, a ser comprovado através da apre-
sentação de Notas Fiscais ou Recibo de Pagamento de Autô-
nomos; 

III - As taxas de competênc ia do Município sofre-
rão redução de 50% (c inqüenta por cento), quando incidirem 
sobre as at iv idades t ipi f icadas como micronegócios. 

Art. 9° - O micronegócio, para os efeitos desta 
Lei, será d ispensado do cumpr imento das obr igações acessóri-
as previstas na legislação vigente, ass im como da Declaração 
Mensa l de ISS (DEMISS) e da Declaração de Documentos 
Emit idos e Cancelados (DDEC), exceto quando houver a emis-
são de Notas Fiscais por parte de pessoas jur íd icas e Recibo 
de Pagamento de Autônomos. 

CAPÍTULO V 
DAS P E N A L I D A D E S 

Art . 10 - Os t i tulares de micronegócios que infrin-
g i rem as d ispos ições desta Lei, sujei tar-se-ão ao pagamento de 
uma mul ta cor respondente a 143,29 (cento e quarenta e três 
vírgula vinte e nove centavos) UFIRs e em caso de reincidên-
cia, seu valor será cobrado e m dobro. 

Art. 11 - A fa ls idade das dec larações prestadas 
pelos t i tulares dos micronegócios para obtenção dos benefíc ios 
previstos nesta Lei, sujeitará o declarante às sanções legais 
previstas na legis lação penal em vigor, inclusive, na Lei n° 

8.137, de 27 de dezembro de 1990, que trata dos cr imes contra 
a ordem tributária. 

CAPÍTULO VI 
DAS D ISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 - A Secretar ia de Desenvolv imento Eco-
nômico do Município assegurará aos t i tulares de micronegócios 
f inanc iamento com recursos do Programa de Geração de Em-
prego e Renda ou outras fontes de recursos que possam ser 
a locadas para esta f inal idade. (VETADO). 

Art. 13 - A Secretar ia de Desenvolv imento Eco-
nômico do Município manterá programa permanente de estí-
mulo, indução e apoio á implantação e ao desenvolv imento de 
micronegóc ios no âmbito municipal . ' 

Art. 1 4 - 0 micronegócio que vier a perder a 
condição de beneficiário dos incent ivos estabelecidos nesta Lei, 
só poderá retornar á m e s m a condição no exercício seguinte 
àque le e m que se veri f icou a perda de tal condição, depois de 
comprovgdo o pagamento dos débi tos f iscais porventura exis-
tentes. 

Art. 1 5 - 0 Poder Execut ivo Municipal expedi rá o 
regu lamento desta Lei dentro de 30 (trinta) dias, contados da 
data de sua publ icação. 

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publ icação, revogando-se todas as disposições em contrár io na 
legis lação municipal . 

P A Ç O DA P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 02 de junho de 2000. 

Juraci Magalhães 
PREFEITO DE FORTALEZA 

*int -k** irk* 

D E C R E T O N° 10782 DE 09 DE J U N H O DE 2000 

Dispõe sobre a cr iação da Co-
missão de Elaboração do Códi-
go de Defesa do Meio Ambien-
te. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atr ibuições legais que lha são confer idas pelo art. 76, 
VI e XII da LOM, Decreta: Art. 1° - Fica cr iada a Comissão de 
Elaboração do Código de Defessa do Meio Ambiente -
C.D.M.A. Art. 2° - A Comissão a que se refere este Decreto 


